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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 136/97

Por ordem superior se torna público que o Conselho
de Segurança das Nações Unidas adoptou, no dia 9 de
Junho de 1995, a Resolução n.o 997, cuja versão inglesa
e respectiva tradução para português seguem em anexo.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas In-
ternacionais, 21 de Março de 1997. — O Director de
Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

S/RES/997 — EXTENSION AND MANDATE ADJUSTMENT OF UN
ASSISTANCE MISSION FOR RWANDA

Date: 9 June 1995.
Vote: unanimous.
Meeting: 3542.
The Security Council:

Recalling all its previous resolutions on the situa-
tion in Rwanda, in particular its resolution 872
(1993) of 5 October 1993 by which it established
the United Nations Assistance Mission for
Rwanda (UNAMIR), and its resolutions 912
(1994) of 21 April 1994, 918 (1994) of 17 nay
1994, 925 (1994) of 8 June 1994, and 965 (1994)
of 30 November 1994, which set out the mandate
of UNAMIR;

Having considered the report of the Secretary-Gen-
eral on UNAMIR dated 4 June 1995 (S/1995/-
457);

Recalling also its resolution 995 (1994) of 8 Novem-
ber 1994 establishing the International Tribunal
for Rwanda, and its resolution 978 (1995) of 27
February 1995 concerning the necessity for the
arrest of persons suspected of certain offences
in Rwanda;

Stressing the importance of achieving genuine rec-
onciliation among all members of Rwanda soci-
ety within the frame of reference of the Arusha
Peace Agreement;

Noting with the great concern reports of military
preparations and increasing incursions into
Rwanda by elements of the former regime and
underlining the need for effective measures to
ensure that Rwandan nationals currently in
neighbouring countries, including those in
camps, do not undertake military activities aimed
at destabilizing Rwanda or receive arms supplies,
in view of the great likelihood that such arms
are intended for use within Rwanda;

Underlining the need for increased efforts to assist
the Government of Rwanda in the promotion
of a climate of stability and trust in order to
facilitate the return of Rwanda refugees in neigh-
bouring countries;

Emphasizing the necessity for the accelerated dis-
bursement of international assistance for the
rehabilitation and reconstruction of Rwanda;

Calling again upon all States to act in accordance
with recommendations adopted by the Regional
Conference on Assistance to Refugees, Return-
ees and Displaced Persons in the Great Lakes
Region, held in Bujumbura in February 1995;

Recognizing the valuable contribution that the
human rights officers deployed by the High Com-

missioner for Human Rights to Rwanda have
made towards the improvement of the overall
situation;

Acknowledging the responsability of the Govern-
ment of Rwanda for the safety and security of
all UNAMIR personnel and other international
staff serving in the country;

Reaffirming the need for a long-term solution to
the refugee and related problems in the Great
Lakes States, and welcoming, therefore, the
intention of the Secretary-General to appoint a
special envoy to carry out consultations on the
preparation and convening, at the earliest pos-
sible time, of the regional Conference on Securi-
ty, Stability and Development:

1 — Decides to extend the mandate of UNAMIR
until 8 December 1995 and authorizes a reduction of
the force level to 2,330 troops within three months of
the adoption of this resolution and to 1,800 troops within
four months.

2 — Decides to maintain the current level of military
observers and civilian police personnel.

3 — Decides, in the light of the current situation in
Rwanda, to adjust the mandate of UNAMIR so that
UNAMIR will:

a) Exercise its good offices to help achieve national
reconciliation within the frame of reference of
the Arusha Peace Agreement;

b) Assist the Government of Rwanda in facilitating
the voluntary and safe return of refugees and
their reintegration in their home communities,
and, to that end, to support the Government
of Rwanda in its ongoing efforts to promote
a climate of confidence and trust through the
performance of monitoring tasks throughout the
country with military and police observers;

c) Support the provision of humanitarian aid, and
of assistance and expertise in engineering, logis-
tics, medical care and demining;

d) Assist in the training of a national police force;
e) Contribute to the security in Rwanda of per-

sonnel and premises of United Nations agencies,
of the International Tribunal for Rwanda,
including full-time protection for the Prosecu-
tor’s Office, as well as those of human rights
officers, and to contribute also to the security
of humanitarian agencies in case of need case.

4 — Affirms that the restrictions imposed under
chapter VII of the Charter of United Nations by reso-
lution 918 (1994) apply to the sale or supply of arms
and matériel specified therein to persons in the States
neighbouring Rwanda, if that sale or supply is for the
purpose of the use of such arms or matériel within
Rwanda.

5 — Calls upon the States neighbouring Rwanda to
take steps, with the aim of putting an end to factors
contributing to the destabilization of Rwanda, to ensure
that such arms and matériel are note transferred to
Rwanda camps within their territories.

6 — Requests the Secretary-General to consult the
Governments of neighbouring countries on the possi-
bility of deployment of United Nations military obser-
vers, and to consult, as a matter of priority, the Gov-
ernment of Zaire on the deployment of observers includ-
ing in the airfields located in Eastern Zaire, in order
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to monitor the sale or supply of arms and matériel refer-
red to above; and further requests the Secretary-General
to report to the Council on the matter within one month
of the adoption of this resolution.

7 — Takes note of the cooperation existing between
the Government of Rwanda and UNAMIR in the imple-
mentation of its mandate and urges the Government
of Rwanda and UNAMIR to continue to implement
the agreements made between them, in particular the
Status of Mission Agreement of 5 November 1993 and
any subsequent agreement concluded to replace that
Agreement in order to facilitate the implementation of
the new mandate.

8 — Commends the efforts of States, United Nations
agencies and non-governmental organizations which
have provided humanitarian assistance to refugees and
displaced persons in need, encourages them to continue
such assistance, and calls upon the Government of
Rwanda to continue to facilitate their delivery and
distribution.

9 — Calls upon States and donor agencies to fulfil
their earlier commitments to give assistance for Rwan-
da’s rehabilitation efforts, to increase such assistance,
and in particular to support the early and effective func-
tioning of the International Tribunal and the rehabi-
litation of the Rwanda judicial system.

10 — Encourages the Secretary-General and his spe-
cial representative to continue to coordinate the activ-
ities of the United Nations in Rwanda including those
of the organizations and agencies active in the human-
itarian and developmental field, and of the human rights
officers.

11 — Requests the Secretary-General to report to the
Council by 9 August 1995 and 9 October 1995 on the
discharge by UNAMIR of its mandate, the humanitarian
situation and progress towards repatriation of refugees.

12 — Decides to remain actively seized of the mater.

S/RES/997 — PROLONGAMENTO E AJUSTAMENTO DO MANDATO
DA MISSÃO DE ASSISTÊNCIA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
RUANDA.

Data: 9 de Junho de 1995.
Votação: por unanimidade.
Reunião: 3542.
O Conselho de Segurança:

Tendo presentes as suas resoluções anteriores
sobre a situação no Ruanda, nomeadamente a
sua Resolução n.o 872 (1993), de 5 de Outubro
de 1993, pela qual criou a Missão de Assistência
das Nações Unidas para o Ruanda (UNAMIR),
e as suas Resoluções n.os 912 (1994), de 21 de
Abril de 1994, 918 (1994), de 17 de Maio de
1994, 925 (1994), de 8 de Junho de 1994, e
965 (1994), de 30 de Novembro de 1994, que
estabeleceram o mandato da UNAMIR;

Tendo analisado o relatório do Secretário-Geral
sobre a UNAMIR, datado de 4 de Junho de
1995 (S/1995/457);

Tendo igualmente presente a sua Resolução
n.o 955 (1994), de 8 de Novembro de 1994, que
criou o Tribunal Internacional para o Ruanda,
bem como a sua Resolução n.o 978 (1995), de
27 de Fevereiro de 1995, relativa à necessidade
da detenção de pessoas suspeitas de terem come-
tido, determinadas infracções penais no territó-
rio do Ruanda;

Realçando a importância de uma reconciliação
genuína entre todos os membros da sociedade
ruandesa no âmbito do Acordo de Paz de
Arusha;

Constatando com grande preocupação informações
sobre preparativos militares e crescentes incur-
sões no território do Ruanda por parte de ele-
mentos do anterior regime e sublinhando a
necessidade de serem tomadas medidas efectivas
que garantam que os nacionais do Ruanda pre-
sentemente nos países vizinhos, incluindo os que
se encontram nos campos, não se envolvam em
actividades militares que visem desestabilizar o
Ruanda nem recebam fornecimentos de arma-
mento, face à forte probabilidade de que tal
armamento se destine a ser usado no território
do Ruanda;

Sublinhando a necessidade de esforços crescentes
para assistir o Governo do Ruanda na obtenção
de um clima de estabilidade e confiança que faci-
lite o regresso de refugiados ruandeses que se
encontram nos países vizinhos;

Realçando a necessidade de assistência internacio-
nal célere para a reabilitação e a reconstrução
do Ruanda;

Apelando novamente a todos os Estados para que
ajam em conformidade com as recomendações
adoptadas pela Conferência Regional sobre
Assistência a Refugiados, Retornados e Desa-
lojados na Região dos Grandes Lagos, que teve
lugar em Bujumbura em Fevereiro de 1995;

Reconhecendo a valiosa contribuição dos funcio-
nários dos direitos humanos destacados para o
Ruanda pelo Alto-Comissário para os Direitos
Humanos no sentido da melhoria da situação
em geral;

Não esquecendo a responsabilidade do Governo
do Ruanda na segurança do pessoal da UNA-
MIR e de outro pessoal internacional que cum-
pra funções no país;

Reafirmando a necessidade de uma solução a longo
prazo para os problemas dos refugiados nos Esta-
dos dos Grandes Lagos e congratulando-se, por
isso, com a intenção do Secretário-Geral de
nomear um enviado especial que efectue con-
sultas sobre a preparação e a realização, logo
que possível, da Conferência Regional sobre
Segurança, Estabilidade e Desenvolvimento:

1 — Decide prolongar o mandato da UNAMIR até
8 de Dezembro de 1995 e autoriza a redução para 2330
dos efectivos militares num prazo de três meses a contar
da data de adopção da presente resolução e para 1800
dos efectivos militares num prazo de quatro meses.

2 — Decide manter o actual número de observadores
militares e de elementos de polícia civil.

3 — Decide, à luz da actual situação no Ruanda, adap-
tar o mandato da UNAMIR de modo que esta:

a) Exerça os seus bons ofícios no sentido de ajudar
a alcançar a reconciliação nacional no âmbito
do Acordo de Paz de Arusha;

b) Assista o Governo do Ruanda de modo a faci-
litar o regresso voluntário e seguro de refugiados
e a respectiva integração nas suas comunidades
locais e, nesse sentido, apoie os esforços em
curso do Governo do Ruanda para promover
um clima de confiança através da execução de
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tarefas de supervisionamento em todo o país
com observadores militares e de polícia;

c) Apoie a prestação de ajuda humanitária, de
assistência e peritagem nos domínios da enge-
nharia, logística, cuidados médicos e desmi-
nagem;

d) Dê assistência no treino de uma força policial
nacional;

e) Contribua para a segurança no Ruanda do pes-
soal e das instalações das agências das Nações
Unidas, do Tribunal Internacional para o
Ruanda, incluindo protecção a tempo inteiro
do Gabinete do Procurador e dos gabinetes dos
funcionários dos direitos humanos, e que con-
tribua igualmente para a segurança de agências
humanitárias em caso de necessidade.

4 — Declara que as restrições impostas pela Reso-
lução n.o 918 (1994), nos termos do capítulo VII da Carta
das Nações Unidas, são aplicáveis à venda e ao for-
necimento de armamento e de material especificado na
resolução a pessoas residentes nos Estados vizinhos do
Ruanda, se tal venda ou fornecimento se destinar ao
uso de tal armamento ou material no território do
Ruanda.

5 — Apela aos Estados vizinhos do Ruanda para que
estes tomem medidas com o objectivo de pôr termo
a factores que contribuam para a desestabilização do
Ruanda, para garantir que tal armamento e material
não é transferido para os campos do Ruanda dentro
dos respectivos territórios.

6 — Solicita ao Secretário-Geral que consulte os
governos de países vizinhos sobre a possibilidade de
destacamento de observadores militares das Nações
Unidas e que consulte, com carácter de prioridade, o
Governo do Zaire sobre o destacamento de observa-
dores, incluindo em campos de aviação localizados na
parte oriental do Zaire, por forma a supervisionar a
venda ou o fornecimento do armamento e do material
acima referidos, e solicita ainda ao Secretário-Geral que
informe o Conselho no prazo de um mês a contar da
data de adopção da presente resolução.

7 — Constata a cooperação existente entre o Governo
do Ruanda e a UNAMIR na execução do mandato desta
e insta o Governo do Ruanda e a UNAMIR a darem
continuidade à execução de acordos entre ambos,
nomeadamente o Acordo do Estatuto da Missão, assi-
nado a 5 de Novembro de 1993, e qualquer acordo sub-
sequente que o substitua, por forma a facilitar a exe-
cução do novo mandato.

8 — Elogia os esforços dos Estados, das agências das
Nações Unidas e de organizações não governamentais
que têm prestado a assistência humanitária a refugiados
e desalojados necessitados, encorajando-os a prossegui-
rem com tal assistência, e apela ao Governo do Ruanda
para que continue a facilitar a sua entrega e distribuição.

9 — Apela aos Estados e agências doadores para que
observem os seus compromissos anteriores de assistência
nos esforços de reabilitação do Ruanda, que aumentem
tal assistência e que, em particular, apoiem o rápido
e efectivo funcionamento do Tribunal Internacional e
a reabilitação do sistema judicial do Ruanda.

10 — Encoraja o Secretário-Geral e o seu represen-
tante especial a continuarem a coordenar as actividades
das Nações Unidas no Ruanda, incluindo as de orga-
nizações e agências envolvidas no campo humanitário
e de desenvolvimento e as dos funcionários dos direitos
humanos.

11 — Solicita ao Secretário-Geral que, a 9 de Agosto
e a 9 de Outubro de 1995, informe o Conselho sobre
o termo do mandato da UNAMIR, da situação huma-
nitária e dos avanços relativos à repatriação de refu-
giados.

12 — Decide manter-se activamente informado sobre
a questão.

MINISTÉRIO PARA A QUALIFICAÇÃO
E O EMPREGO

Decreto-Lei n.o 84/97
de 16 de Abril

1. Os princípios gerais de promoção da segurança,
higiene e saúde no trabalho, adoptados pelo Decreto-Lei
n.o 441/91, de 14 de Novembro, são desenvolvidos atra-
vés de legislação complementar aplicável em diversos
sectores de actividade económica e resultante, desig-
nadamente, da transposição para o direito interno de
directivas comunitárias.

De acordo com esta orientação, o presente diploma
estabelece as regras de protecção dos trabalhadores con-
tra os riscos de exposição a agentes biológicos durante
o trabalho, que procedem à transposição para o direito
interno das Directivas n.os 90/679/CEE, do Conselho,
de 26 de Novembro, e 93/88/CEE, do Conselho, de 12
de Outubro, e da Directiva n.o 95/30/CE, da Comissão,
de 30 de Junho de 1995.

2. Os agentes biológicos com efeitos nocivos para a
saúde das pessoas podem formar-se por diversos pro-
cessos, designadamente em resultado do desenvolvi-
mento das biotecnologias através das quais se procede
à sua produção e utilização.

Os trabalhadores podem estar expostos a agentes bio-
lógicos com riscos para a sua saúde em muitas acti-
vidades, nomeadamente em laboratórios de investiga-
ção, serviços hospitalares, laboratórios clínicos e de diag-
nóstico, matadouros, na recolha e tratamento de lixos
e em diversos ramos da indústria. O desenvolvimento
das actividades económicas em que há riscos de expo-
sição a agentes biológicos torna imperioso regulamentar
as obrigações dos empregadores destinadas a proteger
os trabalhadores.

O presente diploma baseia a protecção dos traba-
lhadores, em primeiro lugar, na avaliação dos riscos da
exposição a agentes biológicos, para identificar os agen-
tes causadores de risco, a possibilidade da sua propa-
gação na colectividade e o tempo de exposição efectiva
ou potencial dos trabalhadores.

Ao mesmo tempo, a avaliação dos riscos permite for-
mular orientações para a aplicação de medidas de pro-
tecção dos trabalhadores de agentes biológicos perigo-
sos, bem como de agentes cuja perigosidade ainda não
esteja definida.

Assim, uma vez identificados os agentes biológicos
causadores de risco, o empregador deve evitar a uti-
lização desses agentes, sempre que a natureza do tra-
balho o permita. Se esse procedimento não for tecni-
camente viável, o empregador deve reduzir o risco de
exposição até ao nível que for tecnicamente possível
para proteger adequadamente os trabalhadores.

A avaliação dos riscos permitirá, ainda, ao empre-
gador submeter os trabalhadores a exames de saúde,


